
-üarii

Xtíí'ii>a5

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Sil

REDAÇÃO ,

"^guTfMoreira da Silva e oi:

Projeto de Resotu.ao n Regimento Intemo da Câmara, o
artigo que menciona."

A MESA DA CÂMARA ^ e^promi aestado DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenar.
seguinte Resolução: ^ ̂  ̂ Regimento Interno, passa a vigorJ co.-
redação seguinte;
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prazo de 3 (tres) be publicação.
Art. 2» - Esta Resolução entra em vigor na data P
Art 3» - Revogam-se as disposições em contrário^CabbietedaPresidãnciadaCãmaraMun.ip.|BarradoGarças-MT.,

exn 13 de novembro de 2018.
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